
 
 
 

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA COMO ALUNO 
ESPECIAL  – ENSINO REMOTO 

 
 
 

Período de matrícula do aluno especial com vínculo: 08 a 11 de julho de 2020 
 
Período de matrícula do aluno especial sem vínculo: 08 a 11 de julho de 2020 
 
Resultado da concessão da vaga do aluno especial: 
 
  A matrícula como aluno especial no Programa segue a Resolução N° 01/2018 PPGFON 
UFPB/UFRN que está disponível nos sites do programa em ambas as instituições na aba 
“documentos”. Os alunos que desejem fazer solicitação de matrícula de aluno especial no 
PPGFON UFRN deverão enviar a documentação listada abaixo para o seguinte e-mail: 
secppgfon@ccs.ufrn.br 
 
 

❖ Documentação necessária para inscrição de alunos especiais com vínculo ativo em 
outros programas de Pós-graduação da UFRN (APENAS PARA ALUNOS MATRICULADOS 
NA UFRN): 

 
1) Requerimento de inscrição como aluno especial; 
2) Realizar solicitação via Sigaa da(s) disciplina(s) que desejam cursar. 
 
 

❖ Documentação necessária para inscrição de alunos especiais sem vínculo com 

outros programas de pós-graduação da UFRN (INCLUSIVE PARA ALUNOS 

MATRICULADOS NO PPgFon OU EM OUTROS PROGRAMAS NA UFPB): 
 

1) Cópia do diploma ou certidão de conclusão de curso (no caso de graduados); 
2) Histórico escolar; 
3) Cópia dos documentos pessoais ( CPF, identidade, título de eleitor 

e certificado de reservista);  
4) Requerimento de inscrição como aluno especial (site do PPgFon - Formulários). 
Todos os arquivos em PDF e legíveis. 
 

 

Informações: 
 
PPGFON na UFRN: 
Coordenador local: Cintia Alves Salgado Azoni 
Departamento de fonoaudiologia 
Av. General Gustavo Cordeiro de Farias, s/n, Petrópolis. CEP: 59012-570 – Natal,RN. 
E-mail: secppgfon@ccs.ufrn.br 
Horário de funcionamento: Segunda a sexta das 8 às 12 horas e das 13 às 17 horas. 


